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PORTARIA N Q6 1 1) E 31 DE MAIO DE 2017

O L)irctor de l)esenx;olvimento de Pessoas da Pró-
Rcitoria de Gestão dc Pessoas do Instituto federal
do Parada, no uso da competência que Ihe confere a
Portaria 995 de 27 de julho de 2016, do Reitor do
histituto Federal do Paraná, considerando o disposto
10 ai't. 14, i I' e art. 34 da Lei 12.772/12. e
cona)nne c} processo n' 23403.000444/201 7-64,
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1. Conceder Progressão Funcional por Desempenho Académico, a partir de

09/05/2017, à sen'idosa DENISt ALBIERI JODAS SAl;\rAGIONI, SIAPE n' 1898097:

ocupante do cargo de Plotêssor do Ensino Básico, Técnico c 'ltcnológica, lotada no Campus

Londrina, da Classe 1) Nível 303. para a Classe D Nível 304, por tcr obtido 256,7$ pontos na
Avaliação de Dcsem])enjoo Académico

11. A data llnal do interstício pala o mencionado sewidor habilitar-se à progressão
subsequente é 09/05/2(J 19
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